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INDICAÇÃO Nº 1020/2024                                             Em São Pedro da Aldeia, 02 de Dezembro de 2024

Ao Exmo(a) Sr(a) Presidente(a) da Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia

INDICA AO EXMO. SR. CARLOS FÁBIO DA SILVA – PREFEITO 

MUNICIPAL, QUE INTERCEDA JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL 

COMPETENTE E/OU ÓRGÃO COMPETENTE, PELA CONSTRUÇÃO DE 

UMA PASSARELA NA RUA TEIXEIRA BRANDÃO (EM FRENTE O 

AMIGÃO), LOCALIZADO NO BAIRRO NOVA SÃO PEDRO, NESTE 

MUNICÍPIO. 

O Vereador subscrito desta Casa de Leis, depois de cumpridas as formalidades regimentais de 

praxe, indica ao Exmo. Sr. Carlos Fábio da Silva – Prefeito Municipal, que interceda junto à 

Secretaria Municipal competente e/ou Órgão competente, pela construção de uma passarela na Rua 

Teixeira Brandão (em frente O Amigão), localizado no Bairro Nova São Pedro, neste município.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação visa a implantação de uma passarela para travessia de pedestres, tendo 

em vista que a falta desse recurso de segurança dificulta os pedestres que atravessam neste trecho, 

onde veículos trafegam em alta velocidade, além do elevado índice de acidente no local.

Diante dos fatos expostos, requeiro a aprovação de meus Nobres Pares e a execução da 

referida obra.

Sala das Sessões, em 02 de Dezembro de 2024.

FERNANDO DE SOUZA SANTOS

VEREADOR(A)
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